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Conselho Regronalde Enfermagem do Paràná

PORTARIA NO 90212024 DE 07 DE OUTUBRO DE2024

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com

a Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

conferidas pela Lei Federal n" 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o ofício no 55512024 - Presidência do CorenPR,

que solicitou agendamento para visita in loco na maternidade MaterDei com o

seguinte objetivo: "Visita para discussáo da atuação do Enfermeiro Obstetra frente

a linha de cuidado materno infantil".

CONSIDERANDO a confirmação da instituiçáo para reuniáo em 07

de outubro de2024 às 14h;

CONSIDERANDO as deliberações da Presidente, baixam as

seguintes determinaçôes:

AÉ. ío Autorizar os membros da Comissâo de Saúde da Mulher do

Coren/PR, relacionadas a seguir: Thabita Helena Vaz; Carolina Bolfe Poliquesi;

Marcelexandra Rabelo e Tatiane Herreira Trigueiro Stella, para realizaçáo de

reunião para mapeamento de demandas da equipe de enfermeiras obstétricas da

instituiçáo, bem como conhecer o serviço de Enfermagem da Maternidade em 07

de outubro de2024 às 14h.

AÉ.20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 30 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 07 de outubro de 2024.

ITOSA RODRIGUES SANTOS
Presidente

FABRIS
Secretária

ETHELLY
$,firrt*j

Rua Prof. João Argemiro Loyola. 74. Seminario, CuritibrPR - CEP: 80.240-530
Adminishativo: (41) 3301-8400 Atendimento: (41) 3301-8500 | corenpÍ.gov.br


